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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 15 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAMACOR NO DIA 4 DE AGOSTO DE 2017.

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezassete, reuniu

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Atribuição de Apoio Financeiro ao Centro Social Paroquial de Aldeia de João

Pires; -------------------------------------------------------------------------------------------------

2. Proc. N.º MA - 09/2017 – Não Apresentação de Documentos de Habilitação

da Empreitada de Obras Públicas: “Requalificação do Centro de Saúde de

Penamacor”; ----------------------------------------------------------------------------------------

3. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo e Ilídia Alves Cruchinho Lélé e

Pedro Miguel Naves Folgado comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica

Superior, a secretariar. ---------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram onze horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 19 de

julho do ano de dois mil e dezassete, cuja fotocópia foi antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ----------------------------
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O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Pedro Folgado solicitou informação sobre o ponto de situação

da “Casa do Teatro” em Pedrógão de São Pedro e para quando a intervenção.

O Sr. Presidente António Soares agradeceu a alteração da hora da presente

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------

No respeitante à intervenção a realizar na “Casa do Teatro” disse estar prevista

para o mês de setembro. ------------------------------------------------------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO CENTRO SOCIAL
PAROQUIAL DE ALDEIA DE JOÃO PIRES. ----------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“O Centro Social Paroquial de Aldeia de João Pires, para continuar a garantir a

prestação de um apoio social de qualidade, veio solicitar a substituição da

instalação elétrica do edifício principal. Tendo em conta o importante papel

desempenhado pela Instituição, reveste-se do maior interesse a criação das

melhores condições na prestação de apoio aos utentes. -------------------------------

Ora, é atribuição dos municípios zelar pelos interesses das respetivas

populações, quer seja de forma direta quer através da atribuição de apoios a

outras entidades, designadamente em matéria de ação social, nos termos da

alínea h) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------------

Assim, proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea v) do nº 1

do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado atribuir ao

Centro Social Paroquial de Aldeia de João Pires um apoio financeiro no valor €

6.500,00 (seis mil e quinhentos euros), para comparticipação nos encargos
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com a remodelação das redes elétricas e produção de energia para

autoconsumo. --------------------------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março). -------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

2 – PROC. N.º MA – 09/2017 – NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS:
“REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE PENAMACOR”. -------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º,

do Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em deliberação de Reunião de

Câmara decidir sobre a caducidade da adjudicação da empreitada de obras

públicas em epígrafe, uma vez que a mesma apresenta um preço base

superior a € 149 639,37. -------------------------------------------------------------------------

Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente proposta, que

dela fazem parte, nomeadamente informação dos serviços e informação

jurídica; -----------------------------------------------------------------------------------------------

PROPOMOS QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

1 – A caducidade da adjudicação da empreitada de obras públicas:

“Requalificação do Centro de Saúde de Penamacor” ao Consórcio: EFIMA –

Eficiência, Instalações e Manutenção, Lda. e CONSTROPE – Congevia,

Engenharia e Construções, S. A. --------------------------------------------------------------

2 – A adjudicação da empreitada de obras públicas: “Requalificação do Centro

de Saúde de Penamacor” à proposta ordenada em lugar subsequente, ou seja,
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ao corrente José António Parente, Lda. pelo preço contratual de € 418 728,61 +

IVA. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

3 – Proceder à notificação ao IMPIC, dando conhecimento da caducidade da

adjudicação ao consórcio. ----------------------------------------------------------------------

4 – Publicitar a caducidade da adjudicação ao consórcio e solicitar os

documentos de habilitação do concorrente em lugar subsequente, através da

plataforma ANOGOV. ----------------------------------------------------------------------------

-

5 – Determinar o envio de cópia dos elementos do processo à Sr.ª Oficial

Pública, para providenciar a elaboração da minuta do contrato para aprovação.

6 - Aprovação em minuta, nos termos dos nºs 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº

75/2013, de 12 de setembro”. ------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

3 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 7.688.708,94 euro e uma

despesa também acumulada de 4.912.364,12 euro e depois de rubricados

ficam arquivados em anexo à presente ata. -----------------------------------------------

-

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião eram doze horas, e dela se lavra a presente ata

que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser assinada. E eu,

____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. ---------------------------------

A Técnica Superior O Presidente da Câmara
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_________________ ______________________
Teresa Bento Ribeiro António Luís Beites Soares


